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29ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 04/07/2025, DA
1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 20ª LEGISLATURA.

1. ABERTURA DA SESSÃO

 Abertura regimental: “Sob a proteção de DEUS e havendo número legal,

declaro aberta a presente Sessão”.

 Leitura Bíblica:

● Convidado para a Sessão:

2. EXPEDIENTE
● Leitura e votação da Ata da Sessão Ordinária nº 28/2025, de 03/07/2025.

● Leitura do Ofício nº 029/2025, do Gabinete do Vereador Cláudio Machado
– Informa o não comparecimento na Sessão Ordinária a ser realizada nesta

data;

● Leitura do Ofício nº 072/2025, do Gabinete do Vereador Bartozinho –

Informa o não comparecimento na Sessão Ordinária a ser realizada nesta data;

● Leitura do Ofício nº 003/2025, do Gabinete do Vereador Cássio Guimarães
– Informa o não comparecimento na Sessão Ordinária a ser realizada nesta

data;

● Leitura do Ofício nº 008/2025, do Gabinete do Vereador Daniel da Garagem
– Informa o não comparecimento na Sessão Ordinária a ser realizada nesta

data;

● O Vereador Paulo Sugai apresentou o Atestado Médico datado de

03/07/2025, em que necessita de 05 dias a contar dessa mesma data.

● Leitura da Mensagem de Lei nº 034/2025, oriunda do Executivo Municipal,

que encaminha Projeto de Lei nº 059/2025;

● Leitura do Projeto de Lei nº 059/2025, oriundo do Executivo Municipal, que:

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de parceria para
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repasse de recursos financeiros à entidade que menciona e dá outras

providências”;

● Leitura da Mensagem de Lei nº 035/2025, oriunda do Executivo Municipal,

que encaminha Projeto de Lei nº 060/2025;

● Leitura do Projeto de Lei nº 060/2025, oriundo do Executivo Municipal, que:

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de parceria para

repasse de recursos financeiros à entidade que menciona e dá outras

providências”

● Convidar o Vereador Alisson Rosa para apresentar seus trabalhos:
- Projeto de Lei nº 058/2025, que “Dispõe sobre a descentralização da

marcação de consultas com médicos especialistas no âmbito da rede municipal

de saúde do Município de Ipameri-GO e dá outras providências”.

- Projeto de Decreto nº 010/2025, que “Concede o Título de Cidadania” (a

Edson Fuzaro de Castro);

Uso da tribuna pelos vereadores, conforme a ordem de inscrição (art. 87,
§2º, do Regimento Interno).

3. ORDEM DO DIA
- Leitura e votação única, em escrutínio secreto, do parecer da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Resolução nº 018/2025, de

autoria do Vereador Cláudio Machado, que “Concede Comenda do Mérito

Legislativo ‘Benildo Masetti’ a (Paulo Roberto Segundo);

- Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação e da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº
059/2025, oriundo do Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo
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Municipal a celebrar termo de parceria para repasse de recursos financeiros à

entidade que menciona e dá outras providências”;

- Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação e da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº
060/2025, oriundo do Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo

Municipal a celebrar termo de parceria para repasse de recursos financeiros à

entidade que menciona e dá outras providências”.

Discussão e votação dos Requerimentos apresentados pelos Vereadores,
de acordo com art. 129, do RI.

4. ASSUNTO DO DIA

5. ENCERRAMENTO
●Próxima Sessão Ordinária do mês de Julho: 07, às 14h.

● Minuto da Sabedoria.
●Sob a proteção de DEUS, declaro encerrada a presente Sessão.

- O uso de sacolas plásticas biodegradáveis para

acondicionamento de produtos e mercadorias a serem

utilizadas nos estabelecimentos comerciais no âmbito do

Município de Ipameri. (Lei Municipal nº 3.274/2019).

- Projeto “Nasce uma criança, planta-se uma árvore”. (Lei

Municipal nº 3.273/2019).

- Proíbe do uso ou consumo do cigarro eletrônico, no âmbito do município de Ipameri, e dá

outras providências. (Lei Municipal nº 3.271/2019).

Para meditar
“Raros são aqueles que decidem após madura reflexão; os outros andam ao
sabor das ondas e longe de se conduzirem deixam-se levar pelos primeiros.”

(Sêneca)
04 de Julho – “Dia do Operador de Telemarketing”.


